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Fundação: 1937 (81 anos)

Representa uma classe com cerca de 7.500 
indústrias

Possui 1.500 empresas associadas;

Sede nacional em São Paulo;

Sedes Regionais: RS, SC, PR, PE, MG, RJ, 
Piracicaba (SP), Rib. Preto (SP), S. J. 
Campos (SP) e escritório em Brasília.

ABIMAQ



Substituir o item 20.1.4 c

c) Unidade Estacionária de 
Produção: 40% (quarenta por 
cento) para Engenharia, 40% 
(quarenta por cento) para 
Máquinas e Equipamentos, 40% 
(quarenta por cento) para 
Construção, Integração e 
Montagem.

A RESOLUÇÃO ANP Nº 726, 
DE 11.4.2018 – reconhece a 
capacidade de a indústria 
local atender a esses 
compromissos logo não há 
motivos para retroceder e 
voltar a considerar o 
Conteúdo Local Global de 
25% nas UEPs, prejudicando 
a indústria local.



ITEM 20.2

O Concessionário deverá assegurar
preferência à contratação de
Fornecedores Brasileiros, sempre
que suas ofertas apresentem
condições de preço, prazo e
qualidade equivalentes às de
fornecedores não brasileiros,
considerados todos os custos de
aquisição e entrada no país dos
itens importados (Custo
semelhante ao calculado pelo DDP
– Delivery Duty Paid do Incoterm)

Identificar todos os custos de
aquisição dos importados.
Não são considerados os custos de
desembaraço e armazenamento
aduaneiros, de assistência técnica,
o pronto atendimento local, o
tempo de reposição de peças e
sobressalentes, entre outros.
Utilizar também as definições de
preço excessivo explicitada no
Artigo 4º da RESOLUÇÃO Nº 726,
de 11.4.2018.–



d) Caso o Concessionário não 
demonstre que incluiu 
Fornecedores Brasileiros 
comprovadamente qualificados 
entre as empresas convidadas, a 
multa devida será acrescida em 
20%.

Como o item a) da mesma Cláusula 
20.3 indica que os procedimentos 
de contratação de bens e serviços 
direcionados ao atendimento do 
objeto deste Contrato deverão 
incluir Fornecedores Brasileiros 
entre os Fornecedores convidados a 
apresentar propostas, torna‐se 
necessário adicionar uma 
consequência quando do seu não 
cumprimento, caso contrário não 
passa de uma recomendação.

ITEM 20.3  d)



ITEM 24.2  B)

de 30% (trinta por cento) até 40% 
(quarenta por cento) em atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação 
que tenham por objetivo resultar em 
produtos ou processos com inovação 
tecnológica junto a Fornecedores 
Brasileiros, incluindo a compra de 
protótipo e ou cabeça de série e os 
testes necessários para qualificação e ou 
certificação.

Uma parte importante dos 
custos envolvidos no 
processo de desenvolvimento 
é a fabricação de protótipo e 
ou cabeça de série, sendo 
necessário disponibilizar 
recursos para viabilizar a 
habilitação para participar 
em concorrências com o 
produto desenvolvido. Só 
desenvolver sem qualificar 
para o fornecimento é 
inócuo.



Obrigado


